
 

 

CONVOCATÓRIA 

Encontro do Coletivo Nacional da Fenajufe de 
Aposentados, Aposentadas e Pensionistas do 

PJU e MPU - Conap 

 

Data: 08 e 09 de novembro de 2025, sábado e domingo 

Horário: início às 9h do dia 08 e encerramento às 13h do dia 09/11. 

Formato: Híbrido (presencial e/ou virtual) 

Virtual: link será enviado posteriormente. 

Local presencial: SCS, quadra 2, Bloco C, Edifício Serra Dourada, 13º andar, 

salas 312 a 318 – auditório da Fenajufe 

Programação: será divulgada em data próxima ao evento 

 

Em cumprimento à resolução da Diretoria Executiva da Federação 

Nacional dos Trabalhadores e das Trabalhadoras do Judiciário Federal e 

Ministério Público da União – Fenajufe, convocamos os sindicatos filiados para 

o Encontro do Coletivo Nacional da Fenajufe de Aposentados, 
Aposentadas Pensionistas do PJU e MPU (Conap), que ocorrerá na data, 

horário e local indicados acima. 

A Fenajufe orienta que, previamente ao encontro nacional, sejam 

promovidos encontros estaduais e/ou reuniões dos núcleos ou coletivos de 

aposentados(as) e pensionistas, com o objetivo de preparar os debates. 

Nessas instâncias, os sindicatos deverão eleger seus(suas) 
representantes ao Encontro do Conap, observando os critérios 
estabelecidos no Regimento Interno, apresentado ao final desta 
convocatória. 

Nos termos do Regimento Interno, somente poderão participar do 

Encontro do Conap os(as) aposentados(as) e pensionistas e aqueles/as que se 

Clicksign  1955ce84-00c6-4e7f-bc8a-023ba42b0042



 

 

encontram em abono permanência, na forma do §4º do artigo 3º, desde que 

sindicalizados(as) às entidades da base da Fenajufe. 

Cada sindicato poderá indicar representantes eleitos(a), conforme 

disposto no Art. 3º e seus parágrafos, em reuniões promovidas pelos Núcleos 

ou Coletivos de Aposentados(as) e pensionistas) ou em assembleias realizadas 

no âmbito da entidade sindical. 

Poderão participar do encontro dirigentes dos sindicatos da base da 

FENAJUFE, informando os nomes, conforme e-mail abaixo indicado, até a data 

do evento. 

 

✓ 03/11 – Para efetivação das inscrições, os sindicatos deverão enviar para o 

endereço eletrônico secretaria@fenajufe.org.br com o nome, número de 

WhatsApp com DDD e e-mail de cada participante. 

✓ 5/11 - Prazo para o envio das propostas ao encontro nacional aprovadas nos 

encontros ou reuniões ou assembleias estaduais dos sindicatos a serem 

enviadas para o endereço eletrônico secretaria@fenajufe.org.br. 
 

   Brasília, 30 de setembro de 2025.    

 

 

 

Luciana Martins 

Carneiro 

Coordenação de 
Seguridade Social 

 

Eliana Leocádia 

Borges 

Coordenação de 
Seguridade Social 

Arlene da Silva 

Barcellos 

Coordenação de 
Seguridade Social 
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Regimento Interno 

Coletivo Nacional da Fenajufe de Aposentados, Aposentadas e 
Pensionistas do PJU e MPU- Conap 

 

Art. 1º  O Coletivo Nacional da Fenajufe de Aposentados, Aposentadas e 
Pensionistas do PJU e MPU - Conap é uma instância de caráter consultivo, no 
âmbito do segmento dos(as) Aposentados(as) e Pensionistas do Judiciário 
Federal e do Ministério Público da União, devendo suas propostas serem 
encaminhadas à Diretoria Executiva da Fenajufe e, se for o caso, submetidas 
a outras instâncias estatutárias. 

§ 1º Somente poderão participar do Conap aposentados, aposentadas e 
pensionistas, filiados(as) aos sindicatos da base da Fenajufe. 

§ 2º - O Coletivo Nacional da Fenajufe de Aposentados, Aposentadas e 
Pensionistas do PJU e MPU - Conap  será composto por 2 (dois) aposentados, 
aposentadas ou pensionistas eleitas, como representantes do sindicato em 
reuniões dos Núcleos ou Coletivos ou em assembleias dos sindicatos, 
observada a paridade de gênero. 

Art. 2º - Farão parte da coordenação do Conap os aposentados e aposentadas 
integrantes da Diretoria Executiva da Fenajufe, bem como um(a) representante 
da federação não aposentado(a) indicado pela Diretoria Executiva. 

Art. 3º Participam dos Encontros do Coletivo Nacional da Fenajufe de 
Aposentados, Aposentadas e Pensionistas do PJU e MPU - Conap, observando 
a paridade de gênero, aposentados, aposentadas e pensionistas: 

§ 1º 1 (um/a) titular e 1 (um/a) suplente, por ramo do PJU e MPU, eleitos(as) 
como representantes de seus respectivos sindicatos da base da Federação, 
em reuniões dos Núcleos ou Coletivos ou em assembleias realizadas no âmbito 
da entidade sindical; 

§ 2º os sindicatos da base da Fenajufe que representem somente 1 ramo do 
PJU poderão eleger 2 (dois) titulares e 2 (dois) suplentes, em reuniões dos 
Núcleos ou Coletivos ou em assembleias realizadas no âmbito da entidade 
sindical; 

§3º 1 (um) servidor(a) que receba abono de permanência, por ramo do PJU e 
MPU, a ser credenciado como observador(a), também, eleito em reuniões dos 
Núcleos ou Coletivos ou em assembleias realizadas no âmbito da entidade 
sindical; 
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§3º  a comissão pró-FENAJUFE com 1(um/a) titular e 1(um/a) suplente, 
indicados pela Comissão; 

§5º cada sindicato de base da Fenajufe poderá participar com no máximo 4 
(quatro) representantes eleitos (titular ou suplente) na modalidade presencial. 
Os(as) demais participarão somente na modalidade virtual. 

§6º o(a) representante eleito(a) titular somente poderá ser substituído(a) 
pelo(a) representante eleito(a) suplente. 

§7º  os(as) observadores(as) poderão participar somente no formato virtual. 

§8º os(as) representantes eleitos(as) titulares terão direito a voz e voto, os(as) 
representantes eleitos(as) suplentes e observadores(as) e os(as) 
representantes da comissão pró-Fenajufe terão direito somente a voz. 

Art. 4º O Encontro do Coletivo Nacional da Fenajufe de Aposentados, 
Aposentadas e Pensionistas tem por objetivos principais oportunizar a todos os 
aposentados, aposentadas e pensionistas a troca de ideias voltadas para a 
defesa dos seus interesses políticos, sociais e culturais, sem caráter político-
partidário, e a integração do aposentado, aposentada e pensionista nos 
movimentos sindicais, para garantia dos direitos gerais da categoria e 
específicos dos aposentados, aposentadas e pensionistas. 

Art. 5º  As reuniões do Coletivo de Aposentados, Aposentadas e Pensionistas 
da Fenajufe serão convocadas pela Diretoria Executiva da Fenajufe, admitido 
o formato híbrido: 

I – ordinariamente, com a antecedência de 30 (trinta) dias. 

II – extraordinariamente, com a antecedência de 15 (quinze) dias. 

Parágrafo único. Eventuais participações na modalidade presencial as 
despesas com transporte, hospedagem e alimentação serão custeadas pelos 
respectivos sindicatos filiados. 

Art. 6º Todas as propostas de encaminhamentos do Encontro do Coletivo 
Nacional da Fenajufe de Aposentados, Aposentadas e Pensionistas - Conap 
deverão ser amplamente divulgadas pela Federação, após a apreciação destas 
pela Diretoria Executiva, nos meios de comunicação da Fenajufe e pelos 
sindicatos filiados. 

Art. 7º As despesas com transporte, hospedagem e alimentação dos(as) 
participantes do Encontro do Coletivo Nacional da Fenajufe de Aposentados, 
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Aposentadas e Pensionistas - Conap ficarão ao encargo dos respectivos 
sindicatos filiados. 

Art. 8º As situações omissas no presente regimento serão dirimidas pela 
Coordenação do CONAP. 
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Assinaturas

Luciana Martins Carneiro

Luciana Martins Carneiro

Assinou como diretor(a) em 01 out 2025 às 10:19:07

Arlene da Silva Barcellos

Arlene da Silva Barcellos

CPF: 335.829.200-20

Assinou como diretor(a) em 30 set 2025 às 19:17:41

Eliana Leocádia Borges

Eliana Leocádia Borges

CPF: 568.980.966-72

Assinou como diretor(a) em 30 set 2025 às 20:17:06

Log

30 set 2025, 18:42:45 Operador com email secretaria@fenajufe.org.br na Conta 664c7ddc-1966-401d-8159-

f8c373fe7850 criou este documento número 1955ce84-00c6-4e7f-bc8a-023ba42b0042. Data

limite para assinatura do documento: 30 de outubro de 2025 (18:42). Finalização automática

após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

30 set 2025, 18:44:31 Operador com email secretaria@fenajufe.org.br na Conta 664c7ddc-1966-401d-8159-

f8c373fe7850 alterou o processo de assinatura. Data limite para assinatura do documento: 29

de novembro de 2025 (17:19).

30 set 2025, 18:44:31 Operador com email secretaria@fenajufe.org.br na Conta 664c7ddc-1966-401d-8159-

f8c373fe7850 adicionou à Lista de Assinatura:

aidacoel81@gmail.com para assinar como diretor(a), via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Assinatura

manuscrita. Dados informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo

Eliana Leocádia Borges e CPF 568.980.966-72.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 01 de outubro de 2025. Versão v1.48.0.
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30 set 2025, 18:44:31 Operador com email secretaria@fenajufe.org.br na Conta 664c7ddc-1966-401d-8159-

f8c373fe7850 adicionou à Lista de Assinatura:

carneirolucianamartins8@gmail.com para assinar como diretor(a), via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; endereço de IP; Assinatura

manuscrita. Dados informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo

Luciana Martins Carneiro.

30 set 2025, 18:44:32 Operador com email secretaria@fenajufe.org.br na Conta 664c7ddc-1966-401d-8159-

f8c373fe7850 adicionou à Lista de Assinatura:

arlene@sintrajufe.org.br para assinar como diretor(a), via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Assinatura

manuscrita. Dados informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo

Arlene da Silva Barcellos e CPF 335.829.200-20.

30 set 2025, 19:17:41 Arlene da Silva Barcellos assinou como diretor(a). Pontos de autenticação: Token via E-mail

arlene@sintrajufe.org.br. CPF informado: 335.829.200-20. Assinatura manuscrita com hash

SHA256 prefixo 6c1eab(...), vide anexo manuscript_30 set 2025, 19-17-14.png. IP: 177.73.70.93.

Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -15.7958638 e longitude

-47.8880677. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1312.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

30 set 2025, 20:17:06 Eliana Leocádia Borges assinou como diretor(a). Pontos de autenticação: Token via E-mail

aidacoel81@gmail.com. CPF informado: 568.980.966-72. Assinatura manuscrita com hash

SHA256 prefixo e21120(...), vide anexo manuscript_30 set 2025, 20-16-43.png. IP: 201.80.49.170.

Componente de assinatura versão 1.1312.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

01 out 2025, 10:19:07 Luciana Martins Carneiro assinou como diretor(a). Pontos de autenticação: Token via E-mail

carneirolucianamartins8@gmail.com. Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo

47fd44(...), vide anexo manuscript_01 out 2025, 10-16-55.png. IP: 201.48.134.236. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -15.8013848 e longitude -47.8647352. URL

para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.1313.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

01 out 2025, 10:19:08 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

1955ce84-00c6-4e7f-bc8a-023ba42b0042.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 1955ce84-00c6-4e7f-bc8a-023ba42b0042, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 01 de outubro de 2025. Versão v1.48.0.
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Anexos

Luciana Martins Carneiro

Assinou o documento enquanto diretor(a) em 01 out 2025 às 10:19:07

ASSINATURA MANUSCRITA

Luciana Martins Carneiro

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo 47fd44(...)

manuscript_01 out 2025, 10-16-55.png
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Arlene da Silva Barcellos

Assinou o documento enquanto diretor(a) em 30 set 2025 às 19:17:41

ASSINATURA MANUSCRITA

Arlene da Silva Barcellos

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo 6c1eab(...)

manuscript_30 set 2025, 19-17-14.png

Eliana Leocádia Borges

Assinou o documento enquanto diretor(a) em 30 set 2025 às 20:17:06

ASSINATURA MANUSCRITA

Eliana Leocádia Borges

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo e21120(...)
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Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 01 de outubro de 2025. Versão v1.48.0.

1955ce84-00c6-4e7f-bc8a-023ba42b0042 Página 4 de 4 do Log


		2025-10-01T13:19:27+0000
	Signature




